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Lei 9472/77 - LGT

Art. 64 . Comportarão prestação no regime
público as modalidades de serviço de
telecomunicações de interesse coletivo, cuja
existência, universalização e continuidade a
própria União comprometa-se a assegurar



Lei 9472/77 - LGT

Art. 65

§1º  Não serão deixadas à exploração apenas
em regime privado as modalidades de serviço
de interesse coletivo que, sendo essenciais,
estejam sujeitas a deveres de universalização



Lei 9472/77 – LGT

   Art. 1 ° Compete à União, por intermédio do
órgão regulador e nos termos das políticas
estabelecidas pelos Poderes Executivo e
Legislativo, organizar a exploração dos serviços
de telecomunicações.



Lei 9472/77 - LGT

Art. 2 ° O Poder Público tem o dever de:

 I - garantir, a toda a população, o acesso às
telecomunicações, a tarifas e preços razoáveis, em
condições adequadas;

 II - estimular a expansão do uso de redes e
serviços de telecomunicações pelos serviços de
interesse público em benefício da população
brasileira;

VI - criar condições para que o desenvolvimento do
setor seja harmônico com as metas de
desenvolvimento social do País.



Lei 9472/77 - LGT

Art. 18. Cabe ao Poder Executivo, observadas
as disposições desta Lei, por meio de decreto:

        I - instituir ou eliminar a prestação de
modalidade de serviço no regime público,
concomitantemente ou não com sua prestação
no regime privado



Constituição Federal

Art. 21. Compete à União:

XI - explorar, diretamente ou mediante
autorização, concessão ou permissão, os
serviços de telecomunicações, nos termos
da lei, que disporá sobre a organização dos
serviços, a criação de um órgão regulador e
outros aspectos institucionais;



Lei 5792/72

Art. 1 º  Os serviços de telecomunicações serão
explorados pela União, diretamente ou mediante
autorização ou concessão, ....

Art 2º

§3o  Fica o Poder Executivo autorizado a
constituir uma sociedade de economia mista
denominada Telecomunicações Brasileiras S/A. -
TELEBRÁS, vinculada ao Ministério das
Comunicações, com a finalidade de:



Lei 5792/72

Art 2º .......

§3º ...........

V - promover, através de subsidiárias ou
associadas, a implantação e exploração de serviços
públicos de telecomunicações, no território nacional
e no exterior

..........

VII - executar outras atividades afins, que lhe
forem atribuídas pelo Ministério das Comunicações



Lei 5792/72

Art 3º ........
...............

§ 2o   A TELEBRÁS poderá constituir
subsidiárias e participar do capital de outras
empresas, cujas atividades sejam relacionadas
com o setor de telecomunicações.



Lei 5792/72

Art. 4 o   A TELEBRÁS, mediante autorização do
Ministro das Comunicações, poderá participar
do capital de empresas concessionárias de
serviços públicos de telecomunicações
estaduais, municipais ou particulares, visando a
unificação desses serviços e ao cumprimento
do planejamento global
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